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PREFEITURA MUNICIPAL DB ASSIS 

PREFEITURA JIUNICIPAL DE ASSIS 

DECRETO NI 2.6721 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Regulamenta o Regime de Adiantamento e dá outras PJ"!? 
A 

v1denc1as. 

Fica instituido na Prefeitura Municipal de Assis, o 
Regime de Adiantamento deetinados à cobrir despesas 

•· 

por reembolso e diárias. 

Entende-se por Adiantamento o numerário colocado à 
disposição do servidor ou funcionário sempre preced.! 
do de empenho na dotação própria, para.o fim de rea
lizar despesas que por sua natureza ou urgência, não 
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 

Entende-se por Regime de Diárias, 
cial de uma despesa orçamentária, 
cobrir despesas com Alimentação e 

o processo espe-
• 

que se destina a 
Hospedagem. 

Os pagamentos a serem efetuados através do Regime de 
Adiantamento, sempre em caráter de exceção, restrin
gir-se-ão aos casos previstos neste Decreto. 

Consideram-se despesas em Regime de Adiantamento: 
I 
II 
III -

IV 

, 
as extraordinarias e urgentes; 
as efetuadas fora da sede do Municiplo; 
as que custeiem viagens de servidores ou fun
cionários a serviços do Municipio e 
as miúdas e de pronto pagamento. 

o Adiantamento mensal para ocorrer com despesas miú

das e de pronto pagamento, não ultrapassará o limite 

estabelecido no artigo 23 da Lei nt 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

Nenhuma despesa poderá, por gênero, ultrapassar o va 
lar correspondente a 35 (trinta e cinco) UFIR's,exc!. 
to as compras de peças de veicules e máquinas, que 
se limitam em até 70 (setenta) UFIR's. 

o Adiantamento para despesas constantes dos incisos 
I, ·II e III, do artigo .51, será requisitado a cada 
necessidade, sendo vedada a despesa em período conti
nuo, •�•to p�a atonder deap••� e� AmbulÕnc�� 
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com a Secretaria de Ação e Desenvolvimento Social. 
Nas despesas de viagens, o adiantamento não poderá 
ultrapassar 150 (cento e cinquenta) UFIR's dia, para 
cada servidor ou-funcionário, excluindo aquele que 
viaja indenizado por diárias e cujas despesas sejam 
estimadas em f'unção do meio a ser por ele utilizado. 
Somente o Preretto Municipal poderá requisitar adi8!!. 
tamento mensal para ocorrer com despesas de viagens. 
As despesas previstas nos incisos I e II, do artigo 
51 rtcam limitados a 25% (vinte e cinco por cento) , 
do valor do duodécimo da dotação correspondente, qu8!!. 
to ao inciso II, deverá ser observado o limite esta
belecido no artigo 23 da Lei n• 8.666 de 21 de junho 
de 1993. 

As diárias serão concedidas observando-se os seguin
tes critérios: 
a) Diária com pernoite, quando o arastamento da sede 

de trabalho ror por tempo superior a 18 horas e 
até 24 horas; 

b) Diária sem pernoite, quando o afastamento da sede 
de trabalho se der por tempo superior a 12 . horas 
e até 24 horas no mesmo dia; 

c) 1/2 Diária sem pernoite , quando o arastamento da 
sede de trabalho se der por tempo superior a 06 

horas e até 12 horas contínuas. 
o valor da diária será determinado pelo Prefeito Mu-

• 
nicipal, atraves de Portaria e dependendo do percur-
so, poderá ser aumentada ou diminulda em até 30% 

Etrinta por.cento) do seu valor. 

os servidores ou funcionários poderão optar pelo Re
gime de Diárias ou Despesas por reembolso. 

Os Adiantamentos deverão ser requisitados pelo Pre
reito Municipal, Secretários, Diretores e Coordenad_2 

res. 

Os Adiantamentos para cobrir despesas de acordo com 
o artigo 51, serão autorizados pelo Prefeito Munici
pal e ou Secretários. 
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A movimentação dessa conta será mediante duas as-
sinaturas, sendo uma obrigatoriamente do 

• 

responsa-
vel pela Tesouraria e a outra, por servidores ou 
f'uncionários, devidamente credenciados pelo Pre�ei
to Municipal. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário e esp� 
cialmente os Decretos nls: 2.177 de 10 de outubro 
de 1990 e 2.542 de 14 de janeiro de 1993. 

Pre�eitura Municipal de Assis, em 02 de dezembro de 
1993. 

JOSÉ .aal-�i::llOBRtliff1 
PREFE O llUNI,,CIPAL 

//! xuJ.� 
y 

DIRETOR DE GABINETE 
/ 

' 

Publicado na Secretaria de Governo, em 02 de dezembro 
de 1993. 

CHEFE DO DEP O DE ADMINISTRAÇÃO 
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deverá ser juntado ao processo cópia de recolhimen
to junto à Prefeitura Municipal de Assis. 
Em se tratando de nota fiscal simplificada, recibo 
ou outro docwnento em que não se especifica a desp.!!. 
sa, esta deverá ser detalhada em folha à parte • .  

Todos os documentos deverão estar em nome da Prefe! 
tura Municipal de Assis, fazendo discriminar no co_!'. 
po das notas fiscais, as despesas individualizadas. 

Os responsáveis por numerários em forma de adianta
mento para cobrir despesas em forma de reembolso 
deverão prestar contas junto ao Departamento de Co!! 
tabilidade, até o terceiro dia Útil posterior ao da 
realização da mesma. 

É vedado o pagamento pela Prefettura Municipal de 
despesas como: bebidas alcoólicas, telefonemas par
ticulares, frigobar e despesas com acompanhantes. 
Caso ocorra, deverá ser efetuado o recolhimento ju!! 
to a Tesouraria da prefeitura, pelo responsável pe-

• 
lo numeraria. 

O Departamento de Contabilidade manterá registro i!! 
dividualizado de todos os responsáveis por adianta
mentos, controlando rigorosamente os prazos para a 
prestação de contas, comunicando ao Prefeito a in
frtngência ao disposto no artigo s•, da Lei Munici
pal ng 2,634/89, quando ocorrer. 

A Tesouraria Municipal registrará no boletim de cal 
xa,a saída do numerário pela cópia do cheque, info.!, 

• • 
mando o nome do responsavel, o numero do · processo 
de adianta111ento e o valor do pagamento. 

O Departamento de Contal>iltdade rará os regtstr<>s 
contál:>eis dos adiantamentos e da prestação de con
tas, através da conta 2.02 - REALIZÁVEL, individua
lizando os devedores. 

A Tesouraria da Prefeitura Municipal, manterá junto 
ao PEPS do Banco do Estado de são Paulo S/A, conta 
corrente especifica para o atendimento deste Decre
to, responsabilizando-se pelo seu suprimento e con
trole dos saldos. 
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Os Adiantamentos deverão ser requisitados no dia an
terior à viagem de acordo com pedido requisitório 

• 

que apos autorizado pelo Prefeito Municipal e ou Se-
cretários, será encaminhado ao Departamento de Orça
mento e Finanças para se emitir o respectivo em
penho. 

Nenhum servidor ou funcionário poderá receber a tit� 
lo de diária, importância superior a 50% (cinquenta 
por cento) de sua remuneração mensal, contudo, aten
dendo a absoluta necessidade de serviços devidamente 
justificado, o Prefeito Municipal poderá autorizar 
excepcionalmente as despesas que ultrapassarem aque
le limite. 

Os servidores ou funcionários, quando se deslocarem 
a serviço da Prefeitura Municipal de Assis, poderão 
utilizar-se de seus veículos particulares, ficando 
autorizado o pagamento a titulo de reembolso do KM 

rodado,de acordo com valor determinado pelo Prefeito 
através de Portaria. 

Os Adiantamentos para atender despesas previstas no 
- . . 

artigo 71, serao feitos atraves de numerario, coloc� 
do à disposição do responsável, após a emissão de n2 
ta de empenho, mediante pedido requisitório de que 
constem o nome completo do responsável, o valor e ti 
po de despesa. 
Não será entregue numerários para os responsáveis 
manterem sob sua guarda, exceto os destinados as am 
bulâncias. 

Não se fará adiantamento a servidor ou funcionário em 

alcance, nem a responsável por dois adiantamentos. 

A prestação de contas dos numerários destinados· à co 
brir despesas em forma de adiantamento será instrui
da dos seguintes documentos: 
a) CÓpia do empenho e cópia do cheque; 
b) Balancete de prestação de contas; 
c) Comprovantes de despesas: 
I Notas Fiscais; 
II Recibos; 
III - Outros. 
d) Quando houver saldo de numerários não 


